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Emênta do Prcietoi Oispõe sobre d criação da grdtifrcação de produtividade frscal

em vigilância sanitária, no ánbÍto da SeÍetdrid Municipal de 9aúde e da outras

providêncids.

Autor: Poder Executivo

A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, Comissão de

Administração Pública, Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de

Contas da Câmara Municipal de tvluriaé/lvlc, constituída dos Vereadores

que subscrevem ao final, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

notadamente com fundamento io aft. 72, VII, II e VI, artigos 160 e 170

do Regimento Interno desta Casa Legislativa e demais disposições

constitucionais e legais pertinentes, assim se manifestam:

r - oo neelue oe uneÊrctl

Antes de adentrar ao estudo da juridicidade deste Projeto de Lei, passaremos a

analisar a solicitação de autoria do Prefeito l4unicipal, para que a proposição tramite
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neste parlamento sob o Regime de Urgência. Vejamos o que dispõem a Lei Orgânica

Municipal.

Art. 80 - O Prefeito @e solcitar ur!ên.ja para a ôpre.iação de projeto de sua iniciâhva.
§ lo - Se a Cámara não se manifêstôr em até 45 diôs sobre o proieto, sená ele inciuído na Ordem do Dia,
sobrestando-se a delaberação quanto âos demais assuntos, para que se uhlize a votação.

§ 20 - O prazo do parágrafo anterior não cone em p€ríodo de recesso da Cámara nem sê aplicâ a projeto
que depeode de uú quoruín espêcial pàra aprovaÉo de lei orqánica estatuária ou equivalente a códago.

O Regimento Interno também regulamenta o regime de urgência, veja-se:

ÂÍt. 98. Quando se trabr de projeto de lei com prazo de apreciaÉo lixado pelo Prefeito, este será

encaminhado à Comissão de ConstifuiÉo, L€gislação e Justiça, para parecer, no pràzo não excedente a 05

(cinco) dlrs.

§ 10 - S€ pela sua natureza, o projeto exiqir parecer de outras Comissões, e§as se reunirão

conjuntamente, dentro do pràzo de 05 (onco) dias, improrogáveis, para opinarem sobre a matéria.

excetuadõ a Comassão de Redação. que terá prazo dastinto de até 48h (quarenta e oito horas);

§ 2o - Vencidos os píazos a que se refere eÍe artigo, e emitidos os pareceres, incluir-se-á o poeto na

ordem do dia da reunião imediata;

§ 3o - Não havendo pârecer e esqotado o prazo do § 10, o proieto será anunciado para a ordem do dia da

.euniâo Seguiôte;

§ 40 - Os proietos a que se refere este ôÍtigo terão preferência para discus$o e votação sobrc todos os

d€mait salvo na hiÉtese do proj€to de Lei Orçlmentána;

§ 5o - Os projetos dô lei e de resoludo, sob regime de urgênciô, que receberem emêndas até a 1.

discussão, volbrão às Comissões respecbvas. as quais terão o prôzo miáximo de 03 (trê) dias, comum ã

todas elas, para que possam emitiÍ parecêÍ sobre âs inovades propostas.

2 . O(/ORT,',, EXIGIDO PARA VOTACÃO

Em seus AÍts. 219, 22L, 222 e 223 do Reglmento Interno da Câmara Municlpal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias espécies de

projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cujo quorum é do projeto ora em debate.
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O Poeto Lei no 418 de 1011212025 qve Dispõe sobre a criação da gratifrcdção

de produtividdde frscal em vigilância sanitárid, no âmbito da Secretdid Municipal de

,aúde e da outras providéncias, carece ser ânalisado com base nos fundamentos a

seguir.

Da competência. iniciativa e constitucionalidade

O presente projeto versa sobre matéria de competência do Municbio em face

do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da

República. É sabido que trata-se de proposição de iniciativa privativa do Chefe do

Poder Executivo Municipal, portanto encontra-se juridicamente apto para tramitação

nesta Casa de Lei.

Luís Roberto Barroso destaca a autonomia municipal para se auto-organizar:

Da Leoislacão vioente

A iniciativa da lei complementar e ordinária cabe a quôlquer membro ou

comissão dô câmara, ao Prefeito e nos casos definidos nesta Lei orgânica.

Dessa maneira, compete ao l.4unicÍpio dispor acerca de criação de gratificação

de produtividade.
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3 - MÉRTÍO DÂ PRoPosTA EM DEBATE

Ressalte-se, por oportuno, que a câpacidade de auto-organizâção é, do ponto de vista formal, a mâis

relevante manifestiéo dâ autonomia á5 Unidôdes federadas e o poder de se esfuirrôreÍn tôl qual um

Estado, gozando de tjfularidàde de funções da mesÍna naturezâ dâquelas que compõem o Estado federdl.

(BaÍoso, Luís Roberto, Direito Constitucional Brasileiro: O Problema da FedeÍôdo, Rio de laneiro, p. 22.)
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No entanto, cab€ destacar que a Lei Complementar no 95/1998, traz diretrizes

para a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis, conforme

determina o parágrafo único do art. 59 da Constituição Federal de 1998.

Dessa formâ, conforme as regras preceituadas pelo diploma legal em comento,

o primeiro artigo do texto indicará o objeto da lei e o respectivo âmbito de aplicação,

ressaltando-se, inclusive, que cada lei tratará de um único objeto, além de não conter

matéria estranha a seu objeto ou a este não vinculada por afinidade, pertinência ou

conexão, como se depreende do texto de lei abaixo destacado:

Ârt. 7o O pnmeiro atigo do texto indicará o obreto dô tei e o resp€ctivo âmtito de ôpticação , obseNados

os sêguintes princíplos:

I - excetuâdas as codilicações, cadô ler tratani de um único obieio;

II - â lei não conterá matéria estranha a seu objeto ou â este não vanculada por ôfinidade, pertinência ou

cooê(ão;

lll - o ámbito de aplicaÉo dâ lei seÍá estabelecido de forma táo espedfica quanto o possibitite o

conhêcimento té€nko ou científico dâ área resp€\ctiva;

IV - o mesmo assunto não podetrá se. disciplamdo por mâis de uma lei, exceto qúando â subsequente se

deshne â complementar lei con§derâda bágca, vinculando-se a estâ Eor remissão expressâ.

Vejamos o estabelecido na Lei Orgânica

Art. 76 - A iniciativa da lei complementar e ordanária cabê a qualquer membro ou comissão da
Cámara, ao Prefeito e nos casos deÍinidos nesta Lea Orgânicô.
5 10 - A Lei Complementar é aprovada oor maioria dos membros da CâmaÉ observados os
demais termos de votacão das leis ordinárias, (g.n)
§ 20 - Considera-se lei complementar êntre outras Íiatérias, prevastas nesta Lêi Orgânica:
I-oPlanoDiretor;
II - o CódiqoTributário;
III - o @igo de Obras;
IV - o @igo de Post'rra;
V - o Estatuto dos Servklores Públicos e do Magisterjo Municipal;
VI - a lei de parcelamento, ocupação e uso do solo;
VII - a lei anstituidora do reoime iuddaco único dos sêrvidores:
VIII - a lei de criôcão de côroos. ÍunÉes ou emoreoos oúblicos. (o.n)

Ademais, cabe a esta Casa, dispor sobre as matérias de competência do

Município, conforme Lei Or9ânica Municipal, senão vejamos:
PE(. C.l. Peneo de rreõoiG 9,Érc6lo-cÁsPoÍÁ1r52,Íêr (32)36396,3050-cEP363S0{)16.M!n.ê,MG
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Art. 72 - Cabe à Cámara Municipal, com sêndo do Prefeito, não exigida esta para o
especiÍicado .o aft. 77t dispor sobre as matérias de competência do Município,
esPeciÍicamente:
X políticâ do servidor públaco da âdminisúado dareta autárquicá e fundacional, !Êu rêgime
.iuídico único, provimento de cargos, estâbilidade e aposentadoriô;

Da o rooosta a D rese n ta da

As medidas pretendidas pela propositura legislativa estão em consonância com

a distribuição de competências estabelecidas pela Constituição Federal e dizem

respeito à autonomia do ente municipal.

Destarte, faz-se necessário delimitar a autonomia municipal para instituir o

referido procedimento. Por autonomia pode-se entender a faculdade cominada pela

Constituição Federal a determinado ente político em editar suas próprias

normatizações legislativas, dispor sobre seu governo e organizar-s€

administrativamênte.

Corolário logico desta autonomia vem contido no limite delineado pela própria

Constituição.

Íem-se, pois, nesses preceitos, o triÉ que demarca a latitude da autonomia

municipali dutonomia oolítica. administrativd e financeira.

Não havendo oue se hlar em vício de iniciativa, eis que se trdta das hipoteses

previstas no art. 77, vejamosi

Art. 77 - São matérÉs de iniciativa privôtiva, além de outras previstas nesta Lei Orgânica:

tI - do Prefeito:

a) criação de cargo e função pública da administração direta? autárquica e fundacional e a

fixação da respectiva remuneração, observados os parâmetros da lei de diretrizes

orçaínêntiirias;

PÍaçã CeL Paús de Mêdêros íÉ,Cenlro.C^aPosrÁr152-T€l (32)36396-3050-CEP36330015 Munaé MG
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b) o regime jurídico único do6 servílores públicos dos órgãos da administrôção direta,

autiárquica e fundacional, incluídos o provimento de cargo, estabilidade e apos€ntadoria;

c) o quadro de emprego das emprcsas públicas, sociedades de economia mista e dêmais

entidades sob controle direto ou indireto do Município,

d) a criação, estruturação e extinção de Secretária Municipal e de êntidade da

admanÍstrà6o indireta ;

Importante destacar que essas mudanças buscam atender as necessidades

especíRcas da administração, devendo sff observado a previsão esculpida nos art. 16

e 17 da LRF. Veja-se o art. 15 da Lei Complementar 101/2000:

"Ârt. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregularcs e lesivas ao patrimônao público a

geraÉo dê despesas ou assunÉo de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 16 e 17."

Estas Comissões cientes que os critérios a serem analisados são os da

conveniência e oportunidade, inclusive com alteração legislativa no que tange a

conselhos, pois sob essa ótica, a fim de dirimir eventuais dÚvidas quanto a vícios de

iniciativa para propor tal projeto, temos que o assunto tratado é de competência

privativa do Município, encontrando amparo no art.60, incisos I da Lei Orgânica

Municipal, in verbis:

Art. 60 - 4g_ts9!i0ÍD!S_@Ee9tg prover tudo quanto diga respeito ao seu peculiar lntêresse e

ao bem-estar de sua poprlação, cabendo-lhe, pívâÜvâmêntê, dênfte outrôs, ãs seguintes

atribuides:

I - Ieolalar sobrê asauntoc dê lntêrêssê locâl:

Assim diante da supremacia do interesse público municipal e da aplicaÉo da

legislação municipal vigente, não há violação a lqislação constitucional e municipal.

estando o Dresente Droieto aoto Dara aDreciacão. em virtude do orincíoio da

tn

oportunidade também já manifestou favorável a prooosta leoislativa oue deu orioem a

lei oue se Dretende alterar.

Práçâ C.l P&Je óê t .d4G. 3/ú C6lro ' Ce Po6r^L 152 -Td (32)3a39&3050- CEP 36 3!0415 - Munaé. ilc
E.rra úm@@máÉmuirê mo oôy hí - §Ô oftj.l !êr4!gE!4l0ui&.o9.qat jI



CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

4. DA CONCLUSÃO FINAL DAS COMISSôES

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coleüvos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.

Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidadê e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, a Comissão de Constituição, LegislaÉo e Justiça

e Comissão de Administração Pública da Gmara Municipal de l4uriaé/|4c, ao

apreciarem o Projeto de Lei de Protocolo no 478 de 1011212025, nos termos

regimentais e legais, e, com base em todas as argumentações aqui expendidas,

reconhece ser este CONSTITUCIOÍ{AL E LEGAI, devendo o mesmo prosperar em

seu trâmite dentro desta Casa Legislativa.

Derradeiramente, cãbe ressaltar que a emissão do parecer por essas

Comissões é de cunho meramente ooinativo de atividade intelectual, ou seia,

tem caráter técnico ooinativo. vinculando os vereadores à sua

motivacão ou conclusão, inclusive os membros das Comissões que subscrevem o

presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VTABILIDADE OU NÃO DA APROVAçÃO, ers que

o parecer não vincula as comissões oermanentes, nem tiio pouco reflete o

oensamento dos edis. Do Plenário da Câmara l"lunicipal de l4uriae/I4c para

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. Muriaé, data da votdção em plenário.

PÉçr Cor PectE dêrLd€r6, rd, carD.cÀM tro§Í{ r52.Íêr (32)3630a3o5{! cEP 36 330-015, Munaé - itc
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WILSON C. DOS REIS NDO REIS) - Presidente

MUNIQUE HELENA HA ( A) - Relatora

RANGEL MARTINO DE OLIV A( RANGEL) - Membro

CH lenter

Comissão de Constituição, Legisla e Composiio aÉ. 83 RI.

RANGEL I{ARTINO DE OLIVEIRA PAIVA ( RANGEL) - Presidente

DEVAIL GOI4 REA - Rêlâtor

ANTONIO (AFoNSO DA SAÚDq - Membro

CARLOS ANTôNIO FERREIRA (CÁR MACUCO) - Suplente,

Comissão de Admin PúbI posiÉo aÉ. 83 RI.

CLEISSON EVANGELISTA INHO) - Presidente

UZA RORIZ - Relator

WILSON C. (REVERENDO WILSON REIS) - r4embro

(AFONSO DA SAUDE)- Suplente3

contas - Composição aÉ. 83 RI.

E

l
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ANTôNIO AFONSO SOARES

Com, de Finanças, Orçamentos ê

r AÊbo 66, §§ 1 e 2 do RegiíÍEnto Intemo
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PROJETO LEI Í{o: 418/2025 - Protocolo: 486412025

odtat 1011212025

Objeto de análise pela Diretoria Jurídica nos temos da proposta

aPÍ€s€ntada: Ementa do Projelo: Dis@ sobre a ciação da gratifrcdção de

ptodutividade nscdl em vigilância sanitáia, no ámbito dd Secretaria Municipal de

Saúde e da outras providências.

Autor: Poder Executivo

Ab initio, impende salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

JurÍdica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostâs pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento.

r

me

de seus representantes eleitos. E são estes mesmos representantes que melhor

podem analisar todas as circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de

cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria lurÍdica, não vislumbra nenhum vício de

ordem legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da

Constitucionaiidade e Legalidade do projeto é feita exclusiyamênte pela Comissão

de Constituição, Legislação e lustiça.

r

PÉÇá Cêl Pãche de Mêda@e rÉ cêntÍo,cÀuPosrNl52-Ter (32) 36306.3050- CEP 36 330-015 Mufiaá MG
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Dessa forma, a opinião iurí\Cica exarada não tem forca vinculante, podendo

seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa.

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientâr que a ooinião

técnica desta Diretoria Jurídica é estritamente iurídica e ooinativa não podendo
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enouanto o parecer iurídico se restrinoe única e exclusivamente a anális€ técnica. isto

é, ouanto ao mérito. deixo de me pronunciar. pois caberá aos vereadores. no uso

da função lEislativa. verificar a viabilidade da aprovacão. respeitando-se oara tanto,

as formalidades legais e reoimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já exÉs a sua posição a

respeito4.

O Parecer exarado pelas Comissões, SIYJ, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânicà do Município. Ressalto que as questões financeiras e orçamentárias, bem

como/ as relativas à LRF foram observadas pelas Comissões nessa oportunidade. não

havendo nada que impeça o seu normal trâmite.

E o parecer, salvo melhor e soberano juko das Comissões e Plenário desta Casa

Legislativa. Muriaé/MG, datd da votação do pdrecer das Comissões da Câmara

Municipal de Muridé

Francisco Carval iretor Jurídico

OA 3

4 "O parecer emttido por procuràdor ou advogado de óraéo da

dministratiw. Alada ndis é do que à opinião enitida pelo oÊador do direitq opihião tecnicojuridicd,

EE oientaá o administmdor na tomada fu kisão, na pftitica do ato adfiinistrativq qüe se consfr:tui

na exea.éo ex oftcio da lei. Na oryàunidade do julgdfiênto, porquanto envoln:do na esqécie simples

parfier, ou sej4 ato opinatvo quê poderia ser, ou não, @nsÁderado pelo administrador" (Mandado de

Segurança no 24.584-1 - Distrito Federal - Relator: Min. Marco AuÉlio de Mêllo - STF.) Sêm grifo no

original

PÉça Cêl Pach@ d. Mêdêirc, s/nr c6ro , c^& ,,osrN 152 . Íôl (32)36396,3050,CÉP36330O15,Muaaê-MG
E-Mail mm@emaEmuía€ mooovbr. Snê Oídôl M Ém.Íamunãê mo od b.

Como iá destacado no parecer das Comissões. a análise da ooortunidade e a

pública não é âto
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PARECER DA COMISSÃO. CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão de Finanças, OÍçámentos e Tomada de Contas

da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos

Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, notadamente com

fundamento no aft. 7L VI e observando o dlsposto no art.

210 e 211 do Regimento Interno.

A Comissão destaca, que as vantagens pecuniárias são acréscimos

permanentes ou efêmeros ao vencimento dos servidores públicos, compreendendo

adicionais e gratificações. Ênquanto o adicional significa recompensa ao tempo de

serviço (ex facto têmporis) ou retribuiç5o pelo desempenho de atribuições especiais

ou condições inerentes ao cargo (ex facto officii), a gratificação constitui recompensa

pelo desempenho de serviços comuns em condições anormais ou adversas (condições

diferenciadas do desempenho da atividade - propter laborem) ou retribuição em face

de condições pessoais ou situôções onerosas do servidor (propter personam) lHety

Lops Meirelles. Direíto AdministÍahvo Brasileiro, São Pâulo: Malh€iros, 2001, 26a ed., p. «9; Dióg€nes

Gasparini. Direito Administrôtivo, São Paulo: Saraiva, 2008, 13a ed., p,233; MarçalJusten Filho. Curso

de Direito Administrativo, São Paulo: Saraiva, 2008, 3ô ed., p. 760].

I - DO ASPECTO REGIMENTAL

Verifica-se que o presente projeto está constitucionalmente elaborado, em

completa observância as disposiçôes legais pertinentes, isento de ví'aio de iniciativa.

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno:

AÊ. ,.70. Lido em Plená.io, o proieto seÉ distribuido às Comissõ€s Pêmanêntês, que

cuirrârão de âpr€sêntâr pâÍêcêr à Mesâ, sêndo que, tendo assim ocorrido, o pÍojeto sená

incluido na ordem do dia para discussão e votaçáo, conforme segue:

PEí. Cêl P&ha@ d€ Mêdêne trê c.íÍo - c^ru PGÍ r152-Tel (32) 3a39&305c CEP 3a 630-015 ' Mlnaé MG
E.r,bil: çEql&êEilaauí€e m oov b. - síê ofo.l ií!Á!§4atl4lJ4:e!ajqa!I
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§ 10 - Em regrâ, os proietos de lei e de resolução pass.m por 03 (tÍês) votaÉes;

§ 2ô. No Heniárb o p{oj€to é subme6do à 1à (priÍneirô) disclrssáo. podeído ser:

â) rqeitado;

b) aprovado, sem emendas;

c) apro\i.àdo, com eÍnendas das Comissôe§;

d) receber emendas. subemendas olr substihitivos em Plenário.

I - Se o PÍojeto é rcjeltado seguirá para a SecÍetaÍa dô Câmâra parô arquivâmento;

It - Na ha@se de ser âgo\rado sem eorendas, será enúâdo à Mesa ürebra para, nas reuniões

erb§êquentes. ir à 2à ê 3a votações;

III - Se for aprcvado com emendas das Comlssões, será ênviado à Comissão de Redado para

elaborado de oipb dô ÍedôCo do venciro, ou sejâ, a nova redàsão do píoje?to com as emendàs

aprovadas no 10 (primeiro) tumo de vdação, para qúe este retorne ao Plenáio;

§ 3o - Hêvendo ôpresentação de eÍíendás em Ptenáío, o Projeto sairá da f,aub, sendo remetido. com

as emendas, à5 Comissões Permanentes competentês, aÉs o qúe, emitidos os pareceres, retomàrá à

OÍdem do Dia para ôpreciaéo pelo Plenário;

§ 40 - O projeto que receber emendôs eft Plenáíio rêtomará às comassões ê vottãrá à pauta ainda em 1a

(primeira) discussão, podendo ser:

a) âprovado com emendas. hiÉtese em que sera efivtâdo à ComissSo de Rededo para elatbração da

redâdo do vencido;

b) apmvado. tendo âs emeadas rejeitadâs, seguirá pàra â *cÍetârja para ií à 2ô djscussão e votàçâo.

II - DAS EMENDAS APRESENTÂDÂS

Com base em todos os asp€ctos acima delineados compete a Gmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciá-lo, e achando necessário, aperfeiçoálo,

através de emendas.

Antes de anâlisãr cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artioo 154. determina

(primeira) Emenda aoresentada

P.áç€ Cll Páchéo dê lr.nqo3 ,É, Cálm . C^r- Postu 152 r€l (32) 36396-3OSG CÉp 3a 3BGOj 5 - Muriaé - MG
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Por outro lado o art. 197 assim esiabelece

Art. 197. Ernenda é a pÍoposido âpresentada como acessórià de outra, podendo ser:

I - supresslva - aquelô que implica no cancelamento de pâíte da proposição;

II - eJHiirtiva - é aquela apÍesenbda coÍno lucadânea de 9aÍte ê umà proposiÉo e que tomará o

nome de "subsütubvo" quãndo atingar a pÍoposiio no §eu conjunto;

III - aditiva - a que acÍesaenta algo à proposição;

IV - de reda!ão - aquela quê altera somente ô redaio de qualqueÍ pÍoposido.

A emenda O1 de autoria da vereadora Munioue Helena. foi substituída

p€la emenda 02 e oosteriormente emenda 03. Deve ser analisada a emenda

04 oue altera apenas o art. 2 da emenda 03' oosterio.mente oela emenda

devendo as duas últimas serem submetidas a aoreciacão dos Edis.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, veriflcarem a VTABILIDADE DE APROVAçÃO OU REJEIçÃO do

projeto com as emendas aPresentadas PELOS EDIS7 quando houver, eis que

o parecer não vincula as comissões Dêrmanentês, nem t:io Douco reflete o

pensamento dos edis. Por fim, diante do exposto, conclui-se que não há

inviabilidade na tramitação do projeto e passa a presente matéria para análise dos

membros desta Comissão de Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames

lega is. Do Plenário da Câmara Municipal de Muriaé/MG, dab da votaÇão em plenário.

CLEISSON EVANGELISTA U NHo) - Presidente

RORIZ - Relator

WILSON C. DO WILSON REIS) - Membro

ANTÔNIO AFONSO SOARES TOM so DA S'AÚDEI suplentes

Com. de Finanças, Orçamentos e contas - Composição art. 83 RI

PrÉ Cêl P.cr@ d. itêd€Íos rÉ,cêm.c^ePô.-152.Têl (32) 3630&3050 CEP?,6330415 'Mun.é_ MG' E-l/b d'r@úÍ]alêru1& as! _ sí. ono+ w!t!in!!tl!!!!êe@ jqa!!



I
CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

PARECER DA COMISSÂO DE REDAçÃO E ASSUNTOS DIVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

l'4uriaé/Mc, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos art. 72, III, assim se manifesta:

I - DA TÉCNICA LEGISLATIVÂ

A Técnica Legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação especificos, que visam à elaboração de um texto que terá repercussão no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as lêis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e
cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a dêsnecessárias batalhas jurídicas.

No vertente caso, não foram verificados vícios quanto à técnica legislativa

utilizada.

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatível com os instrumentos normativos

citados.

PÉ€ C.l Peà@ d6 Môdcú6. s/í! c6 6 - cÁm POSÍÁL 152 , Í.r (32) 36396-3050- CEp 36 6tOó15 , Mlnaó , MG
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Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortográficos

devem ser sanados em redação flnal, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

Deve ser observado o §5o do art. 170:

§5o - No Plenário o Poeto é submetido à 2a (segunda) discussão, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas 'a', 'b', 'c' e 'd', c/c incs. I, II e III,
sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação final, retornará à

Secretaria da Câmara para o envio ao Poder Executivo.

tII - DA REDAçÃO FINAL DA PROPOSIçÃO

Ao analisar o presente poeto pela Comissão ao final subscrita verificou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município:

Aft. 239. A reddção frnal do Projetq pdn ser discutida e votdda, inderende dos

i nterstícios constantes deste Regimento.

IV . PÂRECER FINAL

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicação da presente lei.

Foi deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em todas as votaÇões no

que tange ao méÍito, com eventuais ajustes feitos por esta Comissão (se necessário)

dandoamatériaaforma adeouada oara sua Dublicacão. devê ser observado se a

P6ç€ Cêl P.ch€c. dê l,l6d!i6, ,É. cdro - ca8 P6r[ 152 - Íê : (32) 363SG305+ CEp 36 330-015 - Munaô - arc
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II - DO ÂSPECTO REGIMEÍ{TAL
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art. 240 do Reoimento Interno6. MuÍiaé, ddta da votação em plenário.

DE ZA RORIZ - Presidente

CARLOS ANTÔNIO FERREIRA (CARLOS MACUCO) - RelatoÍ

ANTÔNIO - Membro

DO WILSON REIS) - SuplenteT

Com. de Redâção e Assuntos Diversos - Composição aÉ. 83 RI.

6 *rá admitida emendâ à redação frnaL com a frnalidade exclusiva de ordenar a matéria, corrgir a

linguagem, os ênganos, as contradições ou para aclârar o seu texb.

WILSON C. DOS REIS SANTOS
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